
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RIAGHUELO

Portaria O94l20tg
DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

oNomeia Pregoelro e dd outra.s
prouldência.»

A PREFEITA MUNlclPAt DE RtAcHUELo, EsrADo DE sERGrpE, no uso
das atribuições legais e no cumprimento ao disposto no art. 30, lV, da Lei Federal ns 10.520 de
17 de julho de 2002.

Resolve:

Art. 1e - Designar o sra. tuctNÉtA DE JEsus vAscoNcEtos, cpF:
823.906.905-30, para exercer a função de pregoeira.

Art. 2e - Designar o Sr. IUCAS BRUNO DE ASSTS CARVALHO, CpF:
062.437.L75-18, para integrarem a equipe de apoio de pregoeiro.

Art. 3e - O pregoeiro poderá requisitar Servidores de euadro
Permanente, comissionado ou contratado ou de Profissionais e Especialistas estranhos a
Administração Pública sempre que lhe aprouver.

Art.4e - Designar a Sra. ROSEMARY
422.708.555-15, como membro substituto da equipe de
necessário.

TAVARES DOS SANTOS, CPF:
apoio do pregoeiro, quando

Art. 5e o pregoeiro e a comissão de Apoio acima estaberecida ficarãosempre que necessário cedidos para o Fundo Municipat de Saúde e para o Fundo Municipalde Assistência sociar, nas rearizações dos processos ricitatórios.

Art- 6e As atividades de pregoeiro rege-se pero Decreto Municipar ne51-/2077' que dispõe sobre a lnstituição do Pregão como modllidade licitatória no Municípiode Riachuelo, bem como pelos Decretos Federais ne 8.666/63 e suas alterações e 10.520/2oo epelos Decretos Federais ns 3.ss;/2ooo, s.504/2005 e 5.450/2005.

01 de outubro de 2019.

Art. 7e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8e Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da prefeita Municipar de Riachuero, Estado de sergipe em

cÂruoroa EMíLIA sANDEs vtEtRA tEtrE
prefeita Municipal


